
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE SANTOS 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 791/91, REFORMULADA PELAS LEIS 
MUNICIPAIS 1.615/97, 2.498/07, 2.584/08 E 2.692/10 

 
ÓRGÃO DE DEFESA DO IDOSO 

 

Rua XV de novembro, nº 183 – Santos/SP – CEP. 11010-151 
Telefone: 3271-2377 / e-mail: cmi@santos.sp.gov.br 

C O N V O C A Ç Ã O 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI/Santos convoca todos os Conselheiros e 
convida os demais interessados para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, no dia 14 de fevereiro (terça-feira). Primeira chamada às 9h. Segunda 
chamada às 9h30. A reunião será realizada de forma PRESENCIAL, no Auditório da Rua 
D. Pedro II, nº 25 (esquina com a Praça Mauá) - Centro - Santos.  
 

 
Pauta: 
 
1. Apreciação e Deliberação das Atas Anteriores; 
2. Deliberação acerca das vacâncias; 
3. Revisão de Processos Pendentes no CMI; 
4. Informes da Diretoria Executiva; 
5. Informes das Câmaras; 
6. Informes do Gestor; 
7. Assuntos Gerais. 
 
 
 

 

Santos, 08 de fevereiro de 2023. 

 

Paulo Henrique Montenegro Lopes Ferreira 

Presidente do CMI 

 


